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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABNETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 515, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017 

/nstitui o Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
revoga dispositivos da Lei Municipal n° 223, 
de 28 de outubro de 2003, e dá outras 
pro vidências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, 

da Lei Orgãnica do Municlpio de Acailandia, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu, no uso das atribuiçOes legais, sanciono e prornulgo a seguinte Lei: 

CapItulo I 
Do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 1 0 . Fica instituido a Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, 

corn o objetivo de implernentar acOes destinadas a adequada gestao dos recursos 

naturais, incluindo a rnanutençao, meihoria e recuperaçao da qualidade ambiental, 

de forma a garantir urn desenvolvirnento integrado e sustentável e a elevacao da 

qualidade de vida da populaçao local. 

Art. 2 0 . 0 Fundo Municipal de Meio Ambiente possui natureza contábil-

financeira e e vinculado a SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 31 . Constituirão recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

H z 	• jt 
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- dotacOes que vierem a ser consignadas no Orcarnento vigente; 
II - créditos adicionais supiernentares a ele destinados; 
Ill - produto de multas impostas por infracao a legislaçao ambiental, 
lavradas pelo Municipio ou repassadas pelo Fundo Nacional e Estadual 
do Meio Ambiente; 
IV - transferência de recursos da União ou do Estado; 
V - produto de Iicenças ambientais emitidas pelo MunicIpio; 
VI - doacOes de pessoas fIsicas e juridicas; 
VII - doacOes de entidades nacionais e internacionais; 
VIII - recursos oriundos de acordos, contratos, consórcios e convênios; 
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IX - preços püblicos cobrados par análises de projetos ambientais e 
dados requeridos junta ao cadastro de informaçOes ambientais do 
Municipio; 
X - rendimentos obtidos cam a aplicacao de seu próprio patrimônio; 
XI - indenizacOes decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de 
areas verdes, devidas em razão de parcelamento irregular ou 
clandestino do solo; 
XII - compensaçao financeira ambiental; 
XIII - condenacOes judiciais civeis e criminais de pessoas fIsicas ou 
empreendirnentos sediados no municipio, ou que afetem o territôrio 
municipal, decorrentes de infraçOes ambientes; 
XIV - produto de transaçOes penais no ãmbito dos Juizados Especiais; 
XV - outras receitas eventuais. 

§1 1 . As receitas descritas neste artigo serão depositadas em conta 

especIfica do Fundo, mantida em instituiçao financeira oficial, corn filial na sede do 

MunicIpio. 

§2°. Os recursos do fundo poderão ser aplicados no mercado de capitais, 

quando nao estiverem sendo utilizados na consecuçao de suas finalidades, 

objetivando o aumento de suas receitas, cujos resultados serao revertidos a ele. 

CapItulo II 
Da Administracão do Fundo 

Art. 4°. Compete ao Conselho Municipal do Meio Ambiente estabelecer 

as diretrizes, prioridades e programas de alocaçao dos recursos do Fundo, em 

conformidade corn a PolItica Municipal do Meio Ambiente, obedecidas as diretrizes 

Federais e Estaduais. 

Art. 5°. 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente sera administrado pela 

Secretaria Municipal responsável pela gestao do rneio ambiente no rnunicIpio, 

observadas as diretrizes fixadas pelo Conseiho Municipal do Meio Ambiente e suas 

contas serão submetidas a apreciaçao do Conselho. 
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Capitulo III 
Da Aplicacao dos Recursos do Fundo 

Art. 60.  Os recursos do Fundo Municipal do Melo Ambiente serão 
aplicados: 

- em projetos, programas e açOes de interesse ambiental, previamente 
analisados e aprovados pelo Conseiho Municipal do Meio Ambiente 
(COMMA); 

- no custeio e financiarnento das acOes de controle, fiscalizaçao e 
defesa do meio ambiente, exercidas pelo Poder PUblico Municipal: 
Ill - no treinamento e na capacitacão de recursos humanos para a gestao 
ambiental: 
IV - na aquisição de material permanente e de consumo e de 
outros instrurnentos necessários a aplicacao da Politica Municipal do 
Meio Ambiente; 
V - na contratação de servicos de terceiros objetivando a execucäo de 
prograrnas e projetos da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Municipal; 
VI - em projetos. programas, pesquisas, promocOes, eventos e 
concursos com a finalidade de fornentar e estimular a defesa, 
recuperacao e conservacao do meio ambiente natural e criado na area 
do Municipio; 
VII - no enriquecirnento do acervo bibliografico e fono-videogràfico da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
VIII - na producao de videos, filmes, discos, boletins, informativos. jornais 
e revistas relacionados corn questOes ambientais; 
IX - na ediçao de obras na area da educacao arnbiental formal, nao 
formal, informal e interinstitucional e do conhecirnento ambiental: 
X - no desenvolvirnento e aperfeiçoamento de instrurnentos de gestao, 
planejarnento. adrninistraçao e controle das acOes envolvendo questOes 
am b ie n ta is; 
XI - no desenvolvimento de programas de capacitaçao e 
aperfeiçoamento de recursos hurnanos em questOes ambientais; 
XII - no atendirnento de despesas diversas, de caràter de urgencia e 
inadiàveis, necessárias a execuçao da Politica Municipal do Meio 
Ambiente; 
XIII - no pagamento de despesas relativas a valores e contrapartidas 
estabelecidas em convénios e contratos corn orgaos pCiblicos e 
privados, de pesquisa e de proteçao ao meio arnbiente: 
XIV - no pagamento pela prestacao de serviços a entidades de direito 
privado, para a execuçao de programas ou projetos especificos do setor 
de meio ambiente; 
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XV - Em outras questOes de interesse e comprovada relevãncia 
am ben ta. 

§ 10. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente poderao, 

também, ser aplicados para o atendimento de convénios a serem celebrados entre 

o Municipio e orgaos ou entidades integrantes da Administraçao Direta e lndireta 

da União, do Estado e dos Municipios, bern assim corn entidades privadas. e 

cujos objetivos, desde que nao possuam fins lucrativos, estejam associados aos 

objetivos do Fundo Municipal do Meio Ambiente. 

§ 2 1 . 0 Secretário do Meio Ambiente Municipal, através de instrumento 

legal, declarará incorporados ao patrirnOnio do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

os equipamentos que vierem a ser adquiridos pela Administraçao Municipal, ou 

obtidos através de doaçOes ou qualquer outra forma de aquisiçao vinculada as 

acOes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e o Fundo Municipal do Meio 

Ambiente. 

Art. 7 1 . 0 Conselho Municipal do Meio Ambiente editará resoluçao 

estabelecendo os termos de referenda, os documentos obrigatOrios, a forma e os 

procedimentos para apresentacao e aprovacao de projetos a serem apoiados pelo 

Fundo Municipal do Meio Ambiente, assim corno a forma, o conteüdo e a 

periodicidade dos relatôrios financeiros e de atividades que deverão ser 

apresentados pelos beneficiários. 

Art. 8 0 . Não poderao ser financiados pelo Fundo Municipal do Meio 

Ambiente, projetos incompativeis corn a Politica Municipal do Meio Ambiente, assirn 

como corn quaisquer normas ou critérios de preservacao e protecao ambiental, 

presentes nas LegislaçOes Federal, Estadual ou Municipal vigentes. 
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Capitulo IV 
Das Disposicoes Gerais e Finais 

Art. 9 1 . 0 Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 10 1 . Fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, 

no montante necessário para atender as despesas corn a execucao desta Lei. 

Art. 11. Ficarn revogados os artigos 57, 58, 59, 59-A e 59-B da Lei 

Municipal n° 223, de 28 de outubro de 2003. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailãndia, Estado do Maranhão, 

aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do anode 2017 (dois mile dezessete). 

J USC ELI N O kESJ[VA 
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